
 

 

Errata 

 

Em virtude da retirada por parte do autor, considere-se retirada do 
rol das Emendas acolhidas no Relatório apresentado à Medida 
Provisória 793/2017, a emenda n. 632. 

 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2017 

 

Deputada TEREZA CRISTINA 

RELATORA


